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- & E I •• 18í. 42 25 de MARÇO de 1 952 -

o l'REFIII'!O HtlNICIPAL DE JUND:uj, de a<:ôrdo com o A _ 

~e decretou li. ClIIlla?a Honieipal em aeasllO reali
zada D./) di& 19 de março ii.e 1 952, PROh'ULGA li. se
ruinte lei: 

Art. 19 - Fica a Pre.f'ei tul'a Municipal autorizada li. rece-

ber, por doação, dOi! cidadãos Antônio Liberato e Alberto Rodri 
, 

1U811 de Oliveira, mediante eser! tul'a publica e SQl!l OInlS para 

os eotrQs lIIllIl1eipais, o tarrllllO de l~ l~ m2. (treze mil, cento . , 
• :~ix!ta e trllS metros quadrados) dG area, o qual const1 tu! o 

leito da Aven1ds o (-,r;ero) , Aven1da 1 (1111). 4venida 2 (dois), A 
, 

vOlll1da SciamarGll1, !rueua 7 (sete), Travessa 8 (oito) "llu.a 
A , 

'1, ai ta. todas no bairro 40 Inhancabau e .pertencentes ao plano 

4e letamento e arruamento da propriedade dos doadore8 menci,,-
A na40a neste artigo, de acordo com a planta anexa que, devida -

lUIlte rubricada pelo Prefd to MuniCipal, rica fazendc parte oo..!' 

ta lei: 

Art. 2Q - lista lei entra em vigor na data de liUa publiCA 

ção, revogdas as disposições em contráJ:'io. 

-- • " " --OOS ·WO.!lIt!l __ --o •. ,' 

Pret'e1to Municipal • 

Publioada na Diretoria Mm1nbtrativa, da Prefeitul'a Hu.
JJ:l.cipal. &Os vinte e oinco tias 40 mêll de março do ano de lIIi~ 
JWTCcentoJl e C1nquenta e dois. ~ 
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